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Projeto de Decreto Legislativo: No AY 12A25 28 de julho de 2025

AUTORIA: IVARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NOBREGA

A Vereadora [Vlaria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, no uso de

suas atribuiçÕes, conferidas pelo Regimento lnterno e pela Lei Orgânica

ltíunicipal, vem, requerer a aprovação dos seus pares em plenário do Projeto

de Decreto Legislativo no 00312025 que Concede a Comenda do tVlérito

Legislativo "Sigismundo Gonçalves Souto ÍVlaior" ao Sr. Heleno Alves de

Freitas.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO Jl 12025.

elío
CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO
LEG|SLATIVO "S|G|SMUNDO GONçALVES
SOUTO MAIOR" AO SR. HELENO ALVES DE
FREITAS

A Câmara de Vereadores de Prata-PB, decreta

Art. 1o - Fica concedida a Comenda do Mérito Legislativo "Sigismundo

Gonçalves Souto Maior" ao Excelentíssimo Sr. Heleno Alves de Freitas,

como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços

prestados ao [\Iunicípio de Prata, à sociedade paraibana e à vida pública

em geral.
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AÉ. 20 - A outorga da referida comenda dar-se-á em Sessão Solene

especialmente convocada para este fim, em data e local a serem

definidos pela h/esa Diretora da Câmara [/unicipal, respeitadas as

disposições regimentais e ouvido a autora da proposição.

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto

correrão por conta das dotações próprias do orçamento da Câmara

Municipal.

Art. 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de PratalPB, em 28 de julho de 2025

MARIA APAREC SA COSTA N
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Excelentíssimos (as) Senhores (as),

Venho solicitar a aprovaÇão do presente Projeto de Decreto Legislativo,
para a Çoncessão da honraria da Comenda do t\tlérito Legislativo "Sigismundo
Gonçalves Souto lVaior" ao Sr. Heleno Alves de Freitas.

Heleno Alves de Freitas, natural da cidade de Prata-PB e radicado em
Campina Grande-PB, é um cidadão comprometido com as causas sociais e
com uma longa trajetoria de atuação em defesa da população paraibana,
especialmente na área da saúde, tanto na rede pública como privada, para
pacientes advindos de outras regiões do estado.

Filho de Pedro Elias da Silva (Pedrosa) e Judite Freitas da Silva, é pai
de [vlanuela Jovem de Freitas, Pedro Raunny Jovem de Freitas e Hiannay
Tupyará Jovem de Freitas. Graduado em Serviço Social pela Universidade
Estadual daParaíba (UEPB) no ano de 1999, Heleno consolidou sua carreira
com base no compromisso com o bem-estar coletivo.

Heleno possui uma sólida trajetória de dedicação ao serviço público e à
luta por melhores condições sociais. Atuou como funcionário da Embrapa -
Centro Nacional de Pesquisa do Algodão (CNPA) - entre os anos de 1968 e
2010, contribuindo por mais de quatro décadas com o desenvolvimento da
pesquisa agropecuária no Brasil.

Exerce de forma voluntária e gratuita uma assessoria a pacientes do
sistema de saúde na cidade de Campina Grande, auxiliando tanto na rede
pública quanto na rede privada, com atenção especial a pessoas vindas de
diversas regiões do estado.

Desde a fundação do Partido dos Trabalhadores (PT), é filiado à sigla,
mantendo-se ativo nas lutas por justiça social. Atualmente, atua como Assessor
do Deputado Estadual tVlelchior Batista da Silva (Chiô), da Rede
Sustentabilidade, e oferece assessoria gratuita na área da saúde, auxiliando
pacientes da rede pública e privada de diversas regiões do estado.

Pelos relevantes serviços prestados à sociedade, foi agraciado em 2016
com o título de Cidadão Remigense. Reconhecido por sua atuação firme
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em defesa do Sistema Unico de Saúde (SUS), Heleno é um defensor
intransigente do direito à saude pública de qualidade.

Çâmara Municipal de PratalPB, em 28 de julho de 2A25

MARIA SA COSTA
ra Proponente
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